
COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

OBJETO: Projeto de Lei nº 015/2012, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONA ESPECIAL NO VALOR DE R$ 256.000,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Poder Executivo
Relator: Vereador CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA
I) RELATÓRIO:

Foi encaminhado a esta Comissão Projeto de Lei Complementar n.º 015/2012, de autoria do Poder Executivo que tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 256.000,00, que tem por objeto a transferência de recursos financeiros da União para a execução de ampliação do Centro de Convivência Municipal do Idoso – REVIVER, em razão da execução do Programa de Proteção Social Básica.

A Assessoria Jurídica, instada a se manifestar, se pronunciou pela legalidade do Projeto, conforme parecer anexo.
II) VOTO DO RELATOR:

O vereador relator, após minuciosa análise, se manifesta no sentido de que existe aptidão legal para a tramitação do Projeto em análise, em face da constitucionalidade, legalidade, e redação conforme a técnica, destaca que a realização da operação de crédito em questão permitirá o investimento na pavimentação asfáltica do município, conforme explicitado pelo Sr. Prefeito.
Sala das Comissões, em 21 de março de 2.012.

CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA

Relator - Presidente

VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto e acompanhando o voto do vereador relator, a Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à matéria em epígrafe, em face da consonância da proposição com as normas legais vigentes e emite voto PELAS CONCLUSÕES.

Sala das Comissões, em 15 de março de 2.012.
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